
DECRETO LEGISLATIVO N  º   3849  /2025  .  

CONCEDE A COMENDA “JOSUÉ DE CASTRO” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.     

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Fica  concedida  a  Comenda  “JOSUÉ  DE 
CASTRO”, nos termos da Resolução Nº.330/2015 a:

AMÁBULA PRISCILA DE ANDRADE MATTEINI 

BEATRIZ SANT’ANNA REGO 

FABRICIA LADEIRA ADRIANO 

GABRIELLE DOS SANTOS RANGEL 

JULIANE SOARES RODRIGUES 

LARISSA LIMA CARLETTE 

LARISSA RICAS LAMON MACHADO 

LIVIA DE CASTRO SILVA VEGHINI 

LUANA MONTEIRO SOUZA LOUZADA 

MARIANA ORTEGA QUARESMA 

MAYARA MOREIRA COELHO 

MICHELE DA SILVA MEDINA MION 

NOEMI PEDROSA 

RENATO DAS NEVES COELHO 

SUELLEN RODRIGUES DA SILVA 

TALITA MARTINS FERREIRA 

VINÍCIUS FERNANDES PARIS 

         Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de outubro de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN

    Vereador -Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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